
LII 1T2 1016 

de 16 / 03 / 1977.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAP 
0,7p 

y1 l y 4O4 
i. 

11 Autoriza o prefeito municipal a filiar a 

prefeitura ao Instituto Brasileiro de / 

Administração municipal e dá outras provi 

nnaiasP.- 

j. Camara municipal de Santa lLita do sapucaí, (lacre- 
olá 

tou e eu sanciono a sejuinte Lei: 

ia,t2. 12 - -2ica o 0.:Lefe do "Lxecutivo Junicipal auto 

• 	ciado a filiar a prefeitura municipal de Santa Rita do sapu 

caí, como sócio cooperador do Instituto Brasileiro de AdLlinis 

tração 

lidado 

oro de 

Municipal ( 'BALI ) sociedade civil reconacida de ISti-

páblica pelo Decreto Jfederal n2 34661, de 19 de Novemm. 

1953. 
22 - contribuição da prefeitura para o (IBAM 

• 

constará do orçamento anual e será fixado de acordo com a tabe- 

la de contribuição adotado pelo IBM. 

2ica o Poder Executivo Municipal autoriza- 

do a abrir o credito especial de cn. .000loo( Ireis mil cru - 

zeiros) para atender áexecação da presente Lei no exercício em 

curso. 

§ único: como recursos a abertura do crédito especial 

autorizado no art. 32, fica anulado da dotação 4.260,00 -Reser 

va de contigência a importtincia de crtU 3.000,00.- 

;, rto. 42 — neta .1=ei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

mando, portanto, a todos a quem o connecimento e execu 

MOD. 3 

çllo desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cum ME, 

prir, tão inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

prefeitura municipal de santa Rita do sapucaí, 16/311 

1977.— 



MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

oon.tinuação: 

Lei n2 1016 

de 16 / 03 / 1977.— 

Dr. Ronaldo d,  A zeve o Carvalho 

TTO 1,11.Tt; IC 

Joan.na Ware B . %oni Abraltão 

S E0 R .Ti RIA  IA 
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